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Dispõe sobre a fixação de mídias em espaços públicos no
Município de Cascavel, na forma que específica.

ACàmara Municipal de Cascavel, Estado doParatâ,aprova:

Àtt.l". Esta lei condiciona o uso de própdos e logradouros públicos municipaís para afixação de
mídias educativas sobre os riscos da dependência química e malefícios do uso de drogas, bem como
mídia de advertência sobre as penalidades pelaprârca do crime de tráfico de drogas.

§1" Para fi.ns no disposto to caput, Pessoas Jurídicas Ptivadas poderão pâtÍocinaÍ refeddas mídias,
depois de devidamente autotizadas pelo Poder Executivo Municipal.

§2" A Pessoa Juddica Privada que adedr ao projeto podetá fixar mídia em TV, Rádio, Jornal, Mídia
Exteriot, Revista e Mídia Online, devendo 

^ÍcaÍ. 
com os custos necessários pata confecção, instalação e

manutenção da mídia escolhida.

.Plrt.2". O texto constante na míüa setá patronizado e devetá ser simples, objetivo e de fácil
compreensão pelo público em geral, a set definido em regulamentaçáo prôpna.

§1" O texto educativo devetá ocupaÍ 70o/o do espaço da mídia, devendo, no ÍestaÍlte do espaço constaÍ
o nome da patrocinadota e a ftase: "parcetta do projeto todos conüa as drogas", bem como o número
da presente lei.

§2" Os locais que serão petmitidas a instalação, o tamanho da mídia, a quantidade de mídias poÍ
espaço/local e demais regÍas setão tegulamentadas pelo Poder Executivo.

§3" Ficam impedias de patrocinar a miüa

I - pessoas jurídicas que estejam impedidas de licitat ou que tenham sido declarados inidôneos perante
o Podet Público Municipal;

II - entidades com débitos pata. coÍrl o Município de Cascavel;

III - pessoas jurídicas que explorem atividades cometciais de bebidas alcoólicas e cigarros.

Art.3" Esta Lei entÍa em vigot noventa dias após sua pubücação oÍicial.

, Palácio José Neves Formighieri,6T" ativersário de Cascavel.
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V Vereador/Podemos

JUSTIFICÂTIVÂ

Dentte inúmeros desafios que o Poder Público possui hodiernamente, sem dúvida
que a elaboruçáo de políticas públicas é um dos mais importântes.

Política púbüca ampa;ra; política púbüca evita danos.
O presente projeto de lei tem como objetivo a inclusão de placas informativas em

espâços públicos, com infotmações dos malefícios ocotridos pelo uso de entolpecentes e suâs

penalidades previstas em lei.

E de conhecimento púbüco e notódo que o abuso de substâncias químicas pÍovoca
sérios danos à pessoa e toda sua família. Pot isso, devemos buscar conscientizar de que as drogas
matam e câusam divetsos danos e tÍanstornos.

Também é sabido que em alguns espaços públicos adolescentes e )ovens se teúnem
paÍa o consumo de entorpecentes, bem como distribüção e venda de entorpecentes.

Â intenção do projeto é orientar adolescentes e jovens com placas em vários lugares
públicos. As frases terão carâter impactante, como poÍ exemplo "Dependência química é wa doença
incurável, progressiva e pode ser fatal, mas tem üatamento"; "OfeÍecer dtogas ilícitas, ainda que
gratuitamente, caracteizà cÍlme de tráfico, sujeito à pena de prisão de 5 a 15 anos, conforme Art. 33 da

Lei Federal n" 77.343/2006".
Com a aprovaçáo da ptesente lei, as Pessoas Juddicas Privadas itão pattocinar a

miüa, colabotando com a sociedade e, âo mesmo tempo, promovendo a empresa, sendo, poÍtanto,
uma oportunidade impar de marketinge de ação social.

Assim contamos com o apoio de nossos p^res p^ra aptovaçáo deste projeto de lei.
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